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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 10/2017 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM A UNIÃO, POR MEIO DO MINISTÉRIO
DA CIDADANIA, E A EMPRESA REAL JG SERVIÇOS
GERAIS EIRELI.

 
A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.756.246/0004-54, com sede no Bloco “A”, Esplanada dos
Ministérios, Brasília-DF, neste ato representada pelo Subsecretário de Assuntos Administra�vos, o
Senhor GILBERTO BARBOSA MOREIRA, nomeado pela Portaria do Senhor Ministro de Estado da Cidadania nº
1.838,  publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019, inscrito no CPF sob o nº 024.405.078-
30, portador da Carteira de Iden�dade nº 026805592-8 MD/SP, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.247.960/0001-62, localizada na SIBS
Quadra 01, Conj. B, Lote 16 –Núcleo Bandeirante –Brasília/DF, CEP 71.736-102, neste ato representada por, sua
Administradora a Senhora FLÁVIA MACENA DE SOUSA, portador da Cédula de Iden�dade nº 2.776.181,
expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 029.999.161-08, em conformidade com o Contrato Social da
Empresa, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente Termo Adi�vo, de acordo
com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do Parecer nº 336/2015/CONJUR-
MDS/CGU/AGU, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
observando o que consta nos autos do Processo nº 58000.009983/2016-03, mediante as seguintes cláusulas e
condições:
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Cons�tui objeto deste Termo Adi�vo a prorrogação da vigência Contrato Administra�vo nº
10/2017, por mais 12 (doze) meses, nos termos do ar�go 57, inciso II e § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato Administra�vo nº 10/2017 por mais 12 (doze) meses de
24/11/2019 até 24/11/2020.

2.2. O Contrato nº 10/2017 poderá ser unilateralmente rescindido pelo CONTRATANTE, de forma
jus�ficada, caso venha a ser firmado, antes do advento do termo final acima estabelecido, novo contrato
administra�vo ou termo adi�vo a contrato em vigor contemplando a execução dos serviços ora ajustados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa com a execução dos serviços contratados, de que trata o objeto do presente termo
adi�vo, no corrente exercício, no valor mensal de R$  88.003,40 (oitenta e oito mil três reais e quarenta
centavos) e total de R$ 1.056.040,80 (um milhão, cinquenta e seis mil quarenta reais e oitenta centavos),
correrá à conta de dotação orçamentária própria, prevista na Lei Orçamentária Anual em vigor, sob a seguinte
classificação:

 

Gestão/Unidade: 550005

Funcional Programá�ca: 04.122.2122.2000.0001
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Fonte de Recursos: 0100

Programa de Trabalho: 162009

Elemento de Despesa: 33.90.37

SB: 02

Plano Interno: E2000405009

Nota de Empenho: 2019NE000142

 

3.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista  para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Ministério da Cidadania na Lei Orçamentária Anual,
registrando-se por apos�lamento o crédito e o empenho para sua cobertura, em conformidade com o art. 65, §
8º, da Lei nº 8.666/93.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A CONTRATADA renovará a garan�a prestada no valor de 5% (cinco por cento) do presente
Termo Adi�vo, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da assinatura deste instrumento.

4.2. O novo instrumento da garan�a deve abarcar o período de vigência do Contrato Administra�vo
nº 10/2017, nos mesmos termos inicialmente pactuados.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1. Fica assegurado à CONTRATADA o direito de ter o seu pedido de repactuação e reajuste de
preços analisado.

5.2. Caso a repactuação e o reajuste de preços sejam concedidos, será celebrado Termo de
Apos�lamento, nos termos do §8º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ASSINATURA DIGITAL

6.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, cer�ficada
pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério da Cidadania, garan�da a eficácia das Cláusulas.

6.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste termo
pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem
como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

6.3. A sua auten�cidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua u�lização.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

7.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Adi�vo, por extrato, no Diário Oficial
da União, conforme dispõe o ar�go 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO

8.1. Ficam ra�ficadas todas as cláusulas e condições pactuadas no Contrato original, que não tenham
sido a�ngidas pelas disposições deste Termo.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado digitalmente pelas partes
contratantes.

 

GILBERTO BARBOSA MOREIRA
Ministério da Cidadania

FLÁVIA MACENA DE SOUSA
Real JG Serviços Gerais Eireli



22/11/2019 SEI/MC - 5850558 - Termo Aditivo

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6625947&infra_… 3/3

CONTRATANTE CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome: Rodrigo Uchoa Pontes Lopes

CPF: 037.499.071-96

Nome: Anderson Dias Ferreira da Silva

CPF: 848.247431-68

Documento assinado eletronicamente por Flavia Macena de Sousa, Usuário Externo, em 12/11/2019, às
18:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do
Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Uchoa Pontes Lopes, Chefe da Divisão de Elaboração e
Registros Contratuais, em 13/11/2019, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Barbosa Moreira, Subsecretário(a) de Assuntos
Administra�vos, em 14/11/2019, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10,
inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Dias Ferreira da Silva, Fiscal de Contrato, em
20/11/2019, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria
nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-auten�cacao ,
informando o código verificador 5850558 e o código CRC C98E9F91.

Referência: Processo nº 58000.009983/2016-03 SEI nº 5850558


